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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N° 357/2025

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 
especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar a V. 
Exa. a presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITA A LIMPEZA E NOTIFICAÇÃO DO LOTE LOCALIZADO NA ESQUINA DA RUA JOSÉ 
PINTO DA COSTA COM RUA UBERLÂNDIA, ONDE HÁ ACÚMULO DE RESTOS DE ANIMAIS E 

MATO ALTO”.

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora abaixo subscrita vem através desta indicação solicitar ao Chefe do 

Poder Executivo, na pessoa do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Dr. Paulo César Vaz, a a limpeza 
e notificação do lote localizado na esquina da Rua José Pinto da Costa com Rua Uberlândia, onde há 

acúmulo de restos de animais e mato alto.
O lote localizado na esquina da Rua José Pinto da Costa com a Rua Uberlândia 

encontra-se em estado de abandono, apresentando acúmulo de restos de animais, lixo e mato alto. 

Essa situação representa um sério risco à saúde pública, pois pode atrair vetores de doenças, como 
ratos, baratas, escorpiões e mosquitos transmissores da dengue, zika e chikungunya. Além disso, o 
local contribui para a degradação ambiental e urbana da região, afetando diretamente a qualidade de 
vida dos moradores do entorno. A vegetação densa também compromete a segurança pública, 

facilitando a ocorrência de atividades ilícitas. Diante disso, é imprescindível que sejam tomadas 
medidas urgentes para a limpeza do terreno e a notificação do responsável, garantindo assim a 

salubridade, a segurança e o bem-estar da comunidade.
Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa.
Piumhi-MG, 12 de maio de 2025.

Atenciosamente,

SHIRLEY ELAINE GONÇALVES
..- Vereadora 2025/2028
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